
qk CÂMARAMUNICIPAL DE MARUMBI 
 CNPJ 77924025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 04/2018 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA 

Marumbi, 16 de março de 2018. 



CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n'0412018 

Marumbi, 16 de março de 2018. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Contratação de serviço de instalações elétricas para manutenção da Câmara Municipal. 

Senhor Presidente, 

1. Da Justificativa 

Solicito a contratação de serviço de instalações elétricas para manutenção da Câmara 
Municipal, 

2. Da estimativa de custo 

Após consulta a empresa do mercado, constatou-se que o preço estimado para a 
aquisição é da ordem de R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 
deliberações. 

Respeitosamente, 

Diretora Geral 

Data: Z /02 / i8 

Deferido por: 
/ Presidente da Câmara Municipal 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 04/2018 

Marumbi, 16 de março de 2018. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para - Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretora Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de 

procedimento licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem adotados 
no certame; 

3. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 
contrato se necessário, e 

4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

JOSEJFENÀNDES DA COSTA 
PRÉSIDENTE DA CÂMARA 
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CNPJ 77 924 02510001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 04/2018 

Marumbi, 16 de março de 2018. 

Ao Departamento Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentários para a 
despesa referente à contratação de serviços de instalações elétricas para manutenção da 
Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

PRESIDE 
VIÃO 
DE LICITAÇÃO 



CNPJ 77924 025/0001-06 

qk 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 0412018 

Marumbi, 16 de março de 2018. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações 

Prezado Senhores, 

Em atenção à solicitação da Comissão de Licitação, informamos a 
existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação, que correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.16.00 - Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis. 

Atenciosamente, 

ii,~-1 
ELIANAMASSARENTE MAEDA 

CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 04/2018 

Marumbi, 16 de março de 2018. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico, o 
Processo de Licitação n° 04/2018, para os fins previstos no parágrafo único do Art. 38, da Lei 
Federal n°8666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

À
S

ROBALOMÃO 
PRESIDEN SÃO DE LICITAÇÃO 



CNPJ 77924 025/0001-06 qk  CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzett4 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 04/2018 

PARECER DE LICITAÇÃO N° 04/2018 

Da - Procuradoria Jurídica 
Para - Comissão de Licitações 

Prezado Senhor, 

A exame desta procuradoria jurídica no processo licitação referente 
contratação de serviços de instalações elétricas para manutenção da Câmara Municipal. 

No que se refere aos eventos de dispensa de licitação dispõe o inciso II cio artigo 24 das Leis 
n°. 8.666, de 21 de Junho de 1.993, in verbis: 

Art.24: É dispensável a licitação; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10 por cento 
do Limite previsto na alínea 'a', do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; (Redação dada pela lei n09.468, de 1998). 

Destarte, esta consultoria opina no sentido de não haver 
impedimento para que seja dispensado o certame licitatário, completados que foram os pré-
requisitos consignados no inciso 1 do Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acatado este parecer, cumpra-se o contido no Art. 26, parte 

final da Lei n08.666/93. 

É o posicionamento desta Procuradoria, s.m.j. 

Marumbi, 16 de ar de  

ERE A LU CIANN 
OAB/PR 52.369 



CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 0412018 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O Processo trata da dispensa legal para contratação de serviços de instalações elétricas para 
manutenção da Câmara Municipal. 

Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da dispensa de 
licitação. 

Diante do exposto, e ante as justificativas que se embasou no art, 24, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, a Comissão resolve dispensar a exigência da licitação, apresentado os orçamentos 
das empresas: DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°27.488.156/0001-10, pelo valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais); PAULO 
FRANCISCO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.263.012/0001-16, pelo valor 
de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais); JANDALUZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 03.211.215/0001-40, pelo valor de R$ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais); submetendo o 
presente à Vossa excelência para apreciação e devida homologação, e, depois de tomada as 
medidas cabíveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário for. 

Marumbi/PR, 16 de março de 2018. 

RO 	 MÃO 
' 	 ente 

k4ú0~kf Z' A 	 SON1OS LO ES 
Secretário 	 Membro 



CNPJ 77924 025/0001-06 ÇQ!  
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 04/2018 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Com base nos documentos constantes no Processo de Licitação n° 03/2018 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93, o PRESIDENTE DA 
CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação para aquisição de materiais elétricos 
para manutenção da Câmara Municipal, em favor da empresa: DANIELA BEATRIZ DA 
SILVA DE MORAES 10566531917, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.488.156/0001-10, pelo 
valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

Marumbi, 16 de março de 2018. 

JOSÈANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 04/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 03/2018 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de dispensa de licitação 

acima numerado, eu JOSÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de 

Marumbi, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 

Iicitatório, em favor da empresa: DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27488.156/0001-10, pelo valor de R$ 600,00 (Seiscentos 

reais). 

Marumbi, 16 de março de 2018. 

JO,4ANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Edição:Bj.32. 

Fis.: 

Data da Publicação:2_/_/4 

órgão Oficial: Tribuna do Norte. 
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16.3 	A Administração, ao seu exclusivo Critério, 

oderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 

egistro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 

ornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

16.4 - Todos os praus constantes em cada terno 

sntratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 
ontrério e em nua contagem excluir-se-á o dia de inicio e 

ncluir-se-á o dia do ~Cimento. 

16.1 - A despesa com a contratação correrá à canta da 

otação Orçamentária vigente no época da emissão da Autorização de 

ornecleento pelo Departamento de Compras. 

16.6 - Fazem parte Integrante desta ata, 

ndependent.mente de transcrição, as condições estabelecidas no 

dital seus anexos e as normas contidas na Lei o° 8.666/93 em sua 
tual redação o, subsidiariamente pelos principiou gerais de 

CÂMARA MIJNICerAI. DE MARUMBI 
020EA00 00 PARANÁ 

psoceseov se o,lclTvcÃc e 902010 

DISPENSA 05 LItITAçÂ0 w 03.201$ 

onero aoç4oLoolAçAo:ouuuolcaçú0 

Feio proonna, NoO si 000060, lo pnmo±nmu 4. lo~ do 1,0:oOav com,, manado, no JOSE 
FDENAIJ005 DA COSTA. pee.Idnnondo cana. MOOiIIP,J A. MironA,, 000Ao lo PecA., NOMOL000IAI0JI/DICO)RATIFOCO, 
openseso poonseo tlAuSduo. o. (mxi da n.0 DANICLA DIATSIZ Ou SILVA DE MOOAnS 1OiaCO3II7, io.si 0 
øOPU94Fx600'Il.tU.leAnOOl.tO, pnlnv.and. 8$ 590®/soAomov. roxo). 

Mw,5 lo do Calço dc 255 

JO98 FE0/0AilOeO DA COSTA 
P505I005TU 50 CÂMARA MUNICIPAL 

aSUL,o sdclme SOToseo - DO FORO 

17,1 - Fica eleito o foro da comarca de São loRo do 

1, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

presente Ata. 

17.0 - e por estarem jantas e contratadas, as partes 

nas, a presente Ata em 05 (duas) vias iguais e rubricadas para 

os Fino de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

500 5000 do Soai, 16 de março de 3018. 

DE SÃO 5060 DO IVAI 

ante Legal - Fornecedor Registrado 

055405 PNEUS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME 

PEREIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA ti' 11)2011 
SÚMULA: °Co,node PICA.. o AgnotePsAtte.' 

O Ponsideso da Cioals Moosaipal do Misande, i/00do do P.n.oá, JOSE PERPIANDES DA 
COSTA, no uno do coa. nUobaiç000 legala qoe lhe oo64mmo o Lei O,ilnioa Maloipol o o P.ejineoa lolooso dnnla 
Caiado I.M. e 	Lei MaoUip.I 4/604/2011, 

RESOLVE: 

Ao. 1'. Coonodon no A90010 P011500 .btáoo eelaaiao.do, 2,5 (duas uterino e moia) diá.i.a are 
oiaaoeo A CtoiIib., pos Canoas inO dnaioo.ss.oto • p.ntdop.çio ai Casco de Ca Lo. Das. Pioo.hco - 
I.6o. Pudim., e. Esoob do 5.010 PolbAx. UU4IPUBLICA, no. dia. 21,22.234. moço do 2011,00xroor. 
.olioladorro penoeiso do C0000aolo do 011.1.. o' 102011 

Vnaod.edS.rr9dor Qroaadd.de V.lerIJ.i4*çjn Valer Total 

NATALINOFIEESCARDOSO is as 600,00 1 ES L500,00 

Aos, 2'. O valor bonansi do diária pio. o.da convido, ido es 600,00 ).naanoios maia), oov6osoe 
preCato no 4,05. Ida Lei MmAip.I 4/654/2017 do 15d. onromino á. 2017. 

AO, 5" Esta podara e,0.od em vigor na dol.&sua publicação. 

M.ssorbt. F~ 16  nasço do 2011. 

JOSE ~ANDES DA COSTA 
Prooidemç. doCoonasa Muniopol de MaojmN 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIAS' 19(2015 
SÚMULA: 0Co.oadn DItoSa. o Agoiro P.Oieo' 

O Previdente  do Canas. Municipal de Marombt. Eot.do do Panol, JOSE FERNAUIDES DA COSTA, no aio de 
ouça .çnibxiç5na legals quo lhe conOenovo a Lei Organua Mano/pai no Engimenio lotorso deis Cano de Leia, edo 
Lei MooiÚopaI no 65412017. 

RESOLVE: 

Ad. I. Conondeo ao Agente PolAco deixo noIaoios.d 2.5 (dias oleosa, sei.) ddoi.. pios niagen, pare canlear 
aos dnsIonom.nlo o puixopaçio nu Cano doCa... Lns Deere Fea.la.r -Llaianau PÍbBe.o. na  Raiola 
do Gentio Pãblioa UINIPUBLICA, em CurOib., no. di.. 2,1, 22 o 20 de meço de 20I8,coofonme nolixilOdo 00 

pen00000de Coecen010 de tsiloi.a o' li/SOIS, 

V.n.adon/S.roidar 	1 	Qr.estldodn 	FoSse 5/toldei. 1 	Valor TSUI 

OLIN010CIVIDINI PILHO 	1 	2,4 	 lu; ó00,00 	1 RI 1,300,60 

AI, 2" O v,ioe moeoI da diáoia pia onde nnreldoni de 115 600,60 )oni.00nloo suo), uosfomme previsto na Aoeoo 1, 
do Lei Municipal o'OR4l2Oi7de 15  mroodonodn 2017. 
An. O°.01Sn  entrará  emviçornadaSde  sua  pobiAOÇOO.  

Ô
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 	915. Ul 

Estado do Par.sí 	CNI'J 99.688.8311810145 

Eserokio: 2018 

Decrete a' 3449/2818 de 16/03/2018 

Ementa: Abre Credito Especial e da ousa. providências, 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, 

no uso de ouso atribuições legais e das que lhe foram 

conferidas; pela Lei Especifica ri' 068/2018 de 15/03/2018. 

Decreta: 

Artigo 1'- Fica aberto ou corrente Exercicio o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 

Municipio, no valor do Rã 537.401,42 (quinhentos e trinta o sete anil quatrocentos e em 

reais e quarenta e dolo centavos), destinado ao reforço das seguintes DolaçOes Orçamnsláriao, 

0.Mo.o.Uola 
IS 	SECRETARIA DE SAUDE 
85.004 	FENDO MUNICIPAl, DE SAUDE 
55A84.I5.301.a61L2.569. 	PROGRAMA DE VIGILANCIA EM SAUDE 

610 .3.1,00.11.00,00 	494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL 42,560,00 
CIVIL 

611. 33.90,30,0600 	494 MATERIAL DE CONSUMO 3.000.60 
612.3 3.90.39.00,00 	494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 5.000,00 

JURÍDICA 
oo.104.18.34I.00I2.tRl1. 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA. FOI1  

615 -5.i,90,iI,0O.00 	454 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS' PESSOAL 90.500,00 
CIVIL 

I61e4,IaJeLSOIS.2.101. 	MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS - ACS 
614.0,I,90.I1.00.00 	494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL 186.300,00 

CIVIL 
os.ine.s,jot.s,tu 859. 	M,uetrTENçÃo DO PROGRAMA SAUDE 58/CAL. PSB 

615 .3.1.90.11.00,00 	494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .FE500AL 53,600,50 
CIVIL 

onie&ILSuáuso.l.ow. 	rrwisnxoÇÁo PÃO FIXO 
6I6-3.3.E0.30,0650 	404 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
617.3.3.9039.60.60 	494 01/TROO SERVIÇOS DO TERCEIROS PESSOA 21211.64 

JURÍDICA 
95.084.I0301,0612.2.119. 	INCENTIVO 50 P!eIAQ 

611 .3.5.90.14.00.00 	494 DIÁRIAS. PESSOAL CIVIL 5.000,00 
619. 3.3.90.3600,00 	494 MATERIAL 	CONSUMO 50.000,60 
620.3.5.90,39,00.00 	494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 12.600,76 

JURÍDICA 

Total Sapieme,toçSo: 537.40142 

Artigo 2'. Paro atender o disposto no Artigo 1°  deste Decreto, servirá coam recursos, no 

resultantes de anulação parcial 00 total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 

abaixo, de acordo cora o Artigo 43, § 1., latino III, da Lei Federal Dn  4320/64. 

01 	SECRETARIA DE SAUDE 
55104 	FENDO MUNICIPAL DE SAUDE 
58.004,5032I.8012.2.126, 	SERVIÇOS DE SAUDE DO MENICIFIO 

167 .5.3,90.39 00.00 0/496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 4.090,16 
JURÍDICA 

OS.504.tø.341.00ll.2,$49, 	PROGRAMA SE VIGILANCIA EM SAUDE 
170.3.I.90.1I,00.60 01497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL 58.899,58 

CIVIL 
179.31.90.30.60.60 01497 MATERIAL SE CONSUMO 7,550,50 

Ro.e14,tG.39ti112.2,074. 	MAI4SJ1'ENÇÀO no PROGRAMA APSES 'ESTADUAL 
190. 3.3.90.30.00.00 01493 MATERIAL DE CONSUMO 54,500,00 

IAeKl$J4tQ$I2.1017. 	MANUTONÇIO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMIUA .PSF 
93 .1.1.00.11.00,00 	01495 VENCIMENTOS O VANTAGENS FIXAS. PESSOAL 59.653,74 

CIVIL 
sel$4.l•.35I.50lZ.L alt 	NLoNETENÇÀO PROGRAMA AGENTES COMUNETÁIIIOS .ACS 

197.3190.I1.50.00 01491 VENCIMENTOS R VANTAGENS FIXAS' PESSOAL 152.066,68 
CIVIL 

S5.004,ta.351.0M12.2.II9. 	MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 0AEnIE BUCAL. P58 
200. 3.1.90.11.00,00 	0/495 VENCIMENTOS 8/VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 26.230,16 

CIVIL 
sS.594.lS.3SI.IRII.2.894. 	MANUTENÇÃO PAR PINO 

201 .3,1.90,11.50.50 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .FESSOAL 119.004,10 
CIVIL 

Oa.104.Il.IOI.Oøtl.2.II9, 	INCENTIVO DO FMAQ 
207 —13.90.14.00.00 	01491 II1ARIAR.PESSOALCIVIL 4.600,90 
205.3,5.0630,00.00 01405 MATERIAL DE CONSUMO 40.766,10 
209.3,3.90,39,00.60 	01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 7.650,75 

MÉDICA 
I5.1e4.IO3SI.08I2.2.125. 	MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

2i0.3.S.90.50.00.50 01495 MATERIAL DE CONSUMO 4.404,02 
211 .0.3.90.39.50.50 01498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS .PESSOA 10.000.00 

IURIDICÀ 
Talos R.dsç$s: $57.451,42 

Artigo 3' . Este Decreto entrará em vigor si dolo de sua pubãcaçlo, revogado as 

disposições em contrário. 

Edificio da PrefolIuro Municipal de LIDIANOPOLIS,em 16 de toorçu de 2018. 

MarsmbL FereM. IA ti, uançoti, 2018. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
P,osldeole da Cimo.. Mcouipal de Moruobi 

ADAUTI) APARECIDO MANDE 
Freialço 



CNPJ 77924 025/0001-06 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 04/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fuzetti /n°. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr.JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Manoel m. Caldeiras, 272, Jardim 
Rebolças, Jandaia do Sul, Estado do Paraná, CEP 86.900-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 27.488.156/0001-10, neste ato representado pela sócia, 
DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob n° 105.665.319-17. 

OBJETO: Contratação de serviço de instalações elétricas para manutenção da Câmara 
Municipal. 

VALOR: R$ 600,00 (Seiscentos reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/93. 

FORO: ,~ca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 16 de março de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMB 
Número da Edição: 	

âNDES DA COSTA Fis.: 	J1 OS
TE 

Data da PubIicaçãoçjj.Q/J. 	
CO DA CÂMARA MUNICIPAL 

NTRATANTE 

Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 

DANIELA BEATRIZ DA SÍLVA DE MORAES 10566531917 
CONTRATADA 



C9 

	

07.016.12.361.0095.2.079,3.3.90,30.00.00, 	0104 	MATERIAL DE 

CONSUMO 

08.020.10.302,0085.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

08.020.10.302.0085.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

08.021.10.304.00852,032,3.3,90.30,00.00, - 1497 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

08.021.10.3050085.2.033.3.3.90.30,00,00. - 1497 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.024,15,782.0115.2,041.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

	

10.025.15.782.0115.2.042,3,3,90,30.00.00. 	1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.025.15.782.0115.2.042.3.3.90.30.00.00, - 1504 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.025.15.782.0115.2,042.3.3.90.30.00.00, - 1510 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.025.15.7820115.2.042.3.3.90.30,00,00. - 1511 - MATERIL DE 

CONSUMO 

13.028.20.608.0145.2.038.3.3.90,30.0000. - 1000 * MATERIAL DE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve 

Iboervar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação de contratação e de execução do 

bjeto contratual. 

15.2 - Pare os propósitos desta cláusula, definem-se ao 

seguintes práticas: 

a) prática corrupta": oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com o 

bjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de c8ntrato; 

b) prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos 

Fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

ssecução de contrato; 

c) prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um 

acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivas; 

d) prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar 

lano, direta ou Indiretamente, às pessoas ou asa propriedade, 

usando Influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, 

alterar ou ocultar provas em inspeções os fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

orática prevista, deste Contrato; (ii) atos cuja Intenção seja 

Impedir materialmente o exercido do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou 

Integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, Inclusive declarando-a Inelegivel, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação os da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, 

D licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte os Integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/Ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇõES FINAIS 

16.1 - O vencimento da validade da Ata de Registro de 

Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata 

de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 

preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 

mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 

Preços. 

16.3 - A Administração, ao seu exclusivo critério, 

CÂMARA MUNICIPAL DE MÀRUMBI 
ESTADO DO PARANÁ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

CONTRATO N.° 04/2018 

Dispensa de Licitação n° 03/2018 

Contrato que entre si celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARUMBI/PR e de outro a empresa GANSO INSTALAÇÕES ELETRICAS. 
DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAIS 10566531917. 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na 
Rua Vereador João Fuzetti, no. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em 
pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, 
com inscrição no CPF/MF sob o n° 466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, 
doravante designada CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa, 
DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAIS 10566531917, pessoa jurídica de 
Direito privado situada na Rua Manoel M. Caldeiras, 272, Jardim Rebolças, CEP 
86.900-000, em Jandaia do Sul, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas/MF sob n°. 27.488.156/0001-10, neste ato representado por sua 
Sócia-Administradora, DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAIS, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob o n° 105.665.319-17, ao fim assinado, 
doravante designado CONTRATADO, estando às partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por objeto a Contratação de SERVIÇO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, para Manutenção da Câmara Municipal de 
Marumbi/ PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

21- O presente Contrato tem como fundamento o processo licitatório n.° 04/2018, 
modalidade Dispensa de Licitação n.° 03/2018, instaurado e devidamente 
homologado pela CÂMARA MUNICIPAL acima citada, e ao fim assinado bem 
como a proposta do CONTRATADO, tudo parte integrante deste Termo 
Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1- O valor global deste Contrato é de R$ 600,00 (Seiscentos reais), nele estando 
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado em parcela Única de R 600,00 (Seiscentos reais), 
que será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o ateste da Nota Fiscal, 
que deverá ser protocolado pela CONTRATADA, conforme o disposto no Artigo 
501  § 3°, da Lei n° 8.666/93, desde que o SERVIÇO seja realizado integralmente, 
aprovado e atestado pela fiscalização do CONTRATANTE, e que a empresa esteja 
em conformidade com a lei 9.430/96, Artigo 64. 

4.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem de 
Pagamento. 

4.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, o material não estiver de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4.4. A Nota Fiscal deverá se emitida em nome do CONTRATANTE deverá ser 
apresentada à CAMARA MUNICIPAL, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 

4.5. Na Nota Fiscal emitida para o CONTRATANTE deverão constar os dados 
bancários para crédito / emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do 
banco, número da agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o 
dígito). 

4.6. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 
objeto de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.7. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.8. O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvados os casos previstos na 
legislação. 

4.9. - Sobre os valores acima estão inclusos todos os encargos e impostos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

51- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

61- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao Contratado todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 



Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

6.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

6.3- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

6.4- Providenciar os pagamentos ao Contratado à vista das Notas Fiscais 
Eletrônicas /Fatura devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

71- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Processo Licitatório de Dispensa n° 03/2018, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 

7.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei de Licitações; 

7.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços; 

7.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

73- Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, 
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para 
fins de execução do Contrato; 

7.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 

7.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, 
respondendo pecuniariamente; 

7.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara 
Municipal de Marumbi por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
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uma vez que a inadimplência do CONTRATADO, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Marumbi; 

7.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do Contrato; 

7.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
prévia defesa, a CÂMARA MUNICIPAL poderá aplicar ao Contratado, as 
seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CAMARA MUNICIPAL, em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do 
CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto à CAMARA MUNICIPAL do Município de, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

91- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos art°s. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
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9.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, 
da Lei no 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no 
art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos lo a 4o, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

101- O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 
disposto no § lo, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

111- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei no 8666/93 e suas alterações; 
11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente 
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente; 
113- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Marumbi, e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 

121- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16.00 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar 
as atribuições e responsabilidades que assumir por força deste Contrato, a não ser 
com prévia concordância da CONTRATANTE. 
10.2 - Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os 
representantes legais Competentes para assumir em nome das partes as 
obrigações descritas neste Contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 
10.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Jandaia do Sul/Pr., para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 02 (três) 
vias de igual teor e forma, assinados pelas partes CONTRATANTES e 
testemunhas. 

5 



Edifício da Câmara Municipal de Marumbi, 16 de março de 2018. 

PA E FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTECÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI/PR 

CONTRATANTE 

DANIELA BEATR Z DA SILVA DE MORAIS 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADO 

estemuyOJ 
CPF/MF: 	o ite2 JJ3g 1 fj 

reino 
Advogada OAB/PR 52.369 



19/03/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

_ TCEPR 
- 	n€cJnast,znsTAo,o,MJu,á 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Ano* 2018 

N° licitaço/dispensa/inexigibiIidade 

Modalidade* Processo Dispensa 

Número edital/processo* 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 	 1 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA MANUTENÇÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Dotação Orçamentária* 0103100012001000339039000000 

Preço máximo/Referência de preço - 600,00 

Data Publicação Termo ratificação L17/o3/2o11 

Data Cancelamento 

CPF: 2817336941 () 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRJMunicipal/AMLiDetalheSPrOCeSSoCOmPra.aSPX 	 1/1 



CNPJ 77924 025/0001-06 qk  CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 04/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 

MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

ORÇAMENTOS 



EErviços: 
FR FE -ES IDEENCl/.IS 

E PFEIDI?'J 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS 
DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES - (43) 99649-7739 

CNPJ: 27.488.156/0001-10 

Á, 
CÂMERA MUNICIPAL DE MARUMBI / PR 
CNPJ: 77.924.025/0001-06 

ORÇAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Mão de obra: 

Troca de quatro luminárias para led; 
Refazer instalação para mesa dos computadores; 
Modificar interruptor para parte de fora; 

riais a serem utilizados: 

10 Lâmpadas de led de 20 watts; 
1 Canaleta de chão; 
2 Canaletas de parede; 
2 Caixas 4x2 para gesso: 
1 Caixa 4x2 de chapa; 
1 Interruptor simples completo 
2 Tomadas completas de 20 aper; 
8 metros de fio 4 milímetros. 

frsI,yj' 

PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO DENTRO DE 5 DIAS ÚTEIS. 

Jandaia do Sul, 14 de março de 2018 

< à:~, ã- ~àâà~,ã 
DANIELA BEATRIZ DA SILVA DÈ'MORAES 10566 31917 

CNPJ: 27.488.156/0001-10 



PAULO FRANCISO FERREIRA - ME 

CNPJ: 20.263.012/0001-16 

Avenida Sete de Setembro, 490 
Centro 

Marumbi - PR 
Telefone: (43) 3441-1598 

ORÇAMENTO MÃO DE OBRA 

A/C 

Câmara Municipal de Marumbi 

Mão de Obra: 

• Troca de luminárias 
• Instalação elétrica para mesa dos computadores 
• Trocar interruptor da tomada 

Valor total dos serviços - R$ 650,00 (Seiscentos e Cinqüenta reais) 

PAULO FRANJ2TO FERREIRA - ME 
CNPJ: -2ó.23.012/0001-16 



JANDALUZLTDA 	ORÇAMENTO 	 Folha: 1/1 
AV. TANCREDO NEVES, 671 	F: (43)3432-1021 (43)3432-8818 
Jandaia do Sul 	CEP: 86.900-000 jandaluz@hotmail.com  

DATA: 20/02/2018 	 N° PED/ORC: 5016619 
Nome: - CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

À VISTA - 0002 
Vendedor: GABRIEL EDUARDO VEN 

Quant: Descrição Serviço: 	 V. Unit: 	 Sub—total: 

6 	TROCA DE LUMINÁRIAS 	 30,00 	 300,00 

1 	INSTALAÇÃO DE ENERGIA EM MESAS DE COMPUTADOR 	 350,00 	 350,00 

1 	TROCAR INTERRUPTOR DE TOMADA 	 30,00 	 30,00 

TOTAL GERAL: 	680,00 
OBS: 
ORÇAMENTO SOMENTO COM O PAGAMENTO À VISTA. 

JANDALUZ LTDA 
CNPJ: 03.211.215/0001-40 



19R3/2018 
	

Email - camara_mbl@hotmalicom 

Re: Orçamento Material Câmara Municipal de Marumbi 

luz e fio Ltda Materiais Elétricos <luzefio@hotmail.com> 

ter 20/02/2018 1033 

Itens Excluídos 

Para Câmara Municipal de Marumbi <camara_mbi@hotmail.com>; 

* 1 anexos (73 KB) 

AMARA MARUMBI.pdf; 

Orçamento solicitado. 
AlT: Gabriel Eduardo Vendrametto Montani 

luz e fio Ltda Materiais Elétricos 
Cargo 
Empresa 

De: Câmara Municipal de Marumbi <camara_mbi@hotmaiLcorn> 
Enviado: terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 09:15:47 
Para: iuzefio@hotmail.com  
Assunto: Orçamento Material Câmara Municipal de Marumbi 

Bom dia! 

Solicito o orçamento dos serviços abaixo: 

• Trocar 6 luminárias 

• Instalação de energia elétrica em mesas dos computadores 

• Trocar Interruptor de tomadas 

Agencioswnente: 

Eliana Massarente Moeda 
CÂMARA MUNiCIPAL DE MAR UMBI 
MARUMBI - PARAJV4 
FONE: (43) 3441-1398 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 04/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 

MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

DOCUMENTOS 



16/03/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.488.15610001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0710412017 

NOME EMPRESARIAL 

DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GANSO INSTALACOES ELETRICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO 	1 	COMPLEMENTO 

272 

MUNICIPIO 	 UF 

JANDAIA DO SUL 	 PR 

LOGRADOURO 

R MANOEL M. CALDEIRAS 

CEP 

86.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

1 JARDIM REBOLCAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADEJANDAIA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(43) 9649-7739 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10710412017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/03/2018 às 11:04:20 (data e hora de Brasília). 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917 

Nome do Empresário 

DAN lELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 

Nome Fantasia 

GANSO INSTALACOES ELETRICAS 

Capital Social 

3.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
137030144 	 SESP 	 PR 	 105.665.319-17 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 07/04/2017 

Números de Registro 

CNPJ 	 NIRE 
27.488.156/0001-10 	 41-8-0516504-9 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
86900-000 	 RUA MANOEL M. CALDEIRAS 	 272 
Bairro 	 Município 	 UF 
JARDIM REBOLCAS 	 JANDAIA DO SUL 	 PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
07/04/2017 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 	

47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
artigos de iluminação 
Comerciante independente de 	

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
material elétrico 
Instalador(a) de equipamentos de 
segurança domiciliar e empresarial, 
sem prestação de serviços de 	43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
vigilância e segurança, 
independente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. A 



sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://ww.portaIdoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
htto:I/www.receita.fazendp.00v.br/PessoaJurjdjcp/CNPJ/fcØj/consuItaasD  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME06972748 	 00010566531917 	 16/03/2018 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn...  

IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917 
CNPJ: 27.488.15610001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:52:10 do dia 16/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2018. 
Código de controle da certidão: 4B27.87AC.95A3.5E77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 16/03/2018 10:54 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

- 	 Coordenação da Receita do Estado 
PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017763087-77 

Certidão fornecida para o CNPJ/M F: 27.488.15610001-10 
Nome: DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os regstros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 27.488.156/0001-10 

Certidão n°: 146283455/2018 
Expedição: 16/03/2018, às 10:56:33 
Validade: 11/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAES 10566531917 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

27.488.156/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.-jusbr 



SERVIÇOS AO CIDADÃO 
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Navegue pela CAIXA 

Ajuda 

Produtos e Serviços 	 v 

£¼J_JflI_#I_.LL/flIJflJ 1 1 I.J  1 .J LII II C30 	L.lJI I3UILO 

Regularidade do Empregador 1 Situação de Regularidade do Empregador 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

Inscrição (CNP) ou CEI): 27488156/0001-10 

Empregador não cadastrado. 

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos 
documentos de constituição da empresa. 

5 Dúvidas mais Freqüentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

243 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.aSP 	16/03/2018 


